
Of. PR-DL 38/2024

Jundiaí, em 19 de março de 2024

Exmo. Sr.
Luiz Fernando Machado 
Prefeito Municipal

Em  atenção  ao  vosso  ofício  UGCC/DAP  n.º  010/2024,

comunicamos  a  RETIRADA DO PROJETO DE  LEI  DE  N.º  14.286,  que  altera  a  Lei

9.706/2022,  que  reclassificou  e  autorizou  alienação,  mediante  doação,  à  Fundação

Municipal de Ação Social-FUMAS, de imóveis situados no Município, para excluir imóvel e

autorizar posterior doação ao Fundo de Arrendamento Residencial-FAR. 

Grato pela gentil atenção, apresento respeitosas saudações.

ANTONIO CARLOS ALBINO
Presidente

Elt

RECEBI

Nome: ____________________

Em _____/ _____/ ______
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